
LEI NQ 449, VE 5 VE AGOSTO VE 1974 

V-l.6 põe .6 o bJr.e ex.U..•1çã.o do c.aJi.g o de Ad
m-ln.i...6tJr.adoJr. de Cem-ltêll..lo, de pJr.ovimen.to em c.om.i.6Aão, c.Jt..iado pela le-l n9 
335, de 10/04/73. 

AlcebZadeJ G4andlzo.t.l, P4e6elto Munl
clpal de Campo Llmpo PaullJta, EJtado de São Paulo, de aeo4do eom o que 
dec.Jr.etou a CâmaJr.a Mun.i..c.-lpal em .6eA.6ão oJr.d-lnãJr.-la Jr.eal~zada em 19/0&/74, -
p.ILomulga a .6e9u-lnte le-l: 

A4tlgo lQ - Flea extlnto, a pa4tl~ do 
dla lQ de Jetemb4o de 1974, o ea4go de AdmlnlJt4ado4 de Cem.Lte4lo, de 
plt.ov.i..men.to em c.om.i.6.6ão, Jteóellênc..la 11 J 11 , c.Jr.1..ado pela le..l n9 335, de 
10/04/73, 4egldo e4tatuta4lamente. 

na data de .sua pubt..lcação. · 

eni c.on.tJt.â.IL.lo. 

• . . 
A4tlgo 2Q - E4ta.f2.l ent4a4ã em vlgo4-

A4tlgo 3Q 

• Publ.i..c.ada no Vepalt-ta.me.nto de Adm.i..n-l.6-

• 

• 

.tJr.a~ão de.Ata PJr.e.6e.-l.tuJr.a Mun-lc.-lpal, ao.6 c.inc.o d-la.6 do me& de ago&to do a
no de m.i..l nove.c.e.nto& e .setenta e quatJr.o • 


